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RESOLUCAOQO N° 354

20DESETEMBRODE 2000

Ementa: Dispde sobre Assistén-
cia Farmacéutica em atendimen-
to pré-hospitalar as urgéncias/
emergéncias.

O Conselho Federal de Farmécia no uso de suas atribuicles legais e regimentais,
consoante |he confere o artigo 6°, alinea“g” daLei n°3.820, de 11 de novembro de 1960;

Considerando que é atribuicéo do Conselho Federal de Farméciadelimitar asatribui-
¢Oes atinentes a profissdo farmacéutica;

Considerando a necessidade de regulamentar a atuagdo do farmacéutico na atencdo
as urgéncias/emergéncias;

Considerando que o atendimento pré-hospitalar as urgéncias’emergéncias utilizame
ha dispensacdo de medicamentos e correlatos;

Considerando o artigo 1° do Decreto n° 85.878/81, que dispbe sobre as atribui¢cdes
privativas do profissional farmacéutico;

Considerando aPortarian® 344/98 do Ministério da Salide, que dispde sobre medica-
mentos sujeitos a regime especia de controle;

Considerando que a Portaria n°® 824/99 do Ministério da Salde, que regulamenta o
atendimento as urgéncias/emergéncias em nivel pré-hospitalar, ndo fez referénciaa parti-
cipacdo do farmacéutico nesta atividade, embora normatize veicul os de atendimento pré-
hospitalar e transporte inter-hospitalar de pacientes, equipados com medicamentos e
correlatos;

Considerando as empresas terceirizadas de servigos de ambuléncia ndo vinculadas
a estabelecimento hospitalar;

REOLVE

Art. 1° - Todos 0s servigos que prestam atendimento de urgéncialemergéncia deve-

rao obrigatoriamente contar com assisténcia técnica do profissional farmacéutico.

Art. 2° - Todas as empresas que exercem atividades de transporte de pacientes

deverdo contar com assisténcia técnica do profissiona farmacéutico.

Art. 3° - S8o atribuicdes do farmacéutico nas atividades rel acionadas as urgéncias/

emergéncias.

| - participar dapadronizagdo dos medicamentos e correl atos para uso no atendi-
mento pré-hospitalar e hospitalar;

Il - adquirir, armazenar, dispensar e adotar procedimentos de validacdo da quali-
dade dos medicamentos e correl atos destinados ao atendimento das urgénci-
as/emergéncias,

Il - normatizar e/ou supervisionar os procedimentos de desinfecgdo dos materiais
e equipamentos das ambulancias,

IV - redlizar atividades educativas rel acionadas ao controle dainfeccéo hospitalar
dirigidas aos profissionais envolvidos na manipulacdo de pacientes,
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V - controlar os medicamentos psicoativos atendendo aos preceitos contidos na

legislagdo sanitéria vigente;

VI - participar das discussdes relacionadas a protocolos de tratamento e outros

relacionados ao servico de atendimento as urgéncias'emergéncias;

8§ 1° - Quando o servico de atendimento as urgéncias/emergéncias, em nivel pré-
hospitalar e de transporte inter-hospitalar, estiver vinculado a uma unidade hospitalar, o
farmacéutico responsavel pelafarmécia privativa do hospital podera responder tecnica-
mente por este servico;

§ 20 - Quando o servico de atendimento as urgéncias/emergéncias em nivel pré-
hospitalar e de transporte de pacientes, estiver vinculado a uma empresa terceirizada,
devera contar obrigatoriamente com assi sténcia técnica farmacéutica propria.

Art. 4° - Esta Resolucéo entraem vigor na data de sua publicagéo.

Saladas Sessdes, 20 de setembro de 2000.

JALDODE SOUZA SANTOS
Presidente— CFF
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